
Processo: i3 59'2025

I\TERESSÁDO; SE§ÍED Secretaia lrlruricipal de Educaçào

ASSIITO: Cousulta "qlla,,to aos pt'ocedirnerttos ad tinisn'atil'os eon?tos, pãra garorÍir o
exercício pleno das fturções e o r?speito às norruas de contir'éucio instittrciouol" Da Escola
\lunicipal de Edncaçào Iufantil e Eusiro Frurdauental Josê Anérico tle AlDeidâ. pefiencente ao

Sisteura \Íuricipal de EDsiro de Buritis-Ro.
Relatol iâ: Coletiva
PLocesso tro: -i3 59 :015
PÁRECER \': 015 CNÍE BTI l0l5 COLEGL{DO: CP .\PRO\ADO ENÍ: l6 ll l0:5

I . R.EL.{TÓRIO

Da solicitaçàr'r

Considerando o prese e plocesso do se idol solicirando Parecer e OúentaçÕes. a

respeito dos procedirDeutos adruiuisnativos corÍetos. p;ua garanÍir ao exercicio pleuo das suas

fiu1çôes e o lespeito às nonuas de convivência irstitucioual- eucÍu rIlado à Cârrrara de

.A.courpar raurento da Educaçào Básicâ (C.{EB) desle Conselho \'truricipal de

Educâçào-CI\ÍE. com â fumlidâde de emit Parecer.

Da corrsrúta:

Por meio de requerinento. eucalrinhado viâ e-lDâil ao CIIÍE. dâtado elr 36 de

Doverrbro de 2025. o coDsr ente servidor da E}VÍEIEF. José Alrélico de Almeida. solicitou a

este Conselho lvÍuricipal de Educaçâo de BuritisiRo â eDlissâo de "porccer e orientações

q onto oos procedinrentos odui isll'otitos adeqtndo.s para assegtrat'o pleno xercício de

stns Jitrryões e o campri prlto das nonnos de com'itàttcio it,sÍitlcional ". Após apreciaçâo e

arálise dos docruueutos para cotsuha. eru reruúâo ordfuária da lG Sessào do Pleno-CP. foi
irrstaruado o Processo n' 3323/2025.

Dos docruueutos aualisados:

â) RequerirDenlo aos Couselheiros do CI\'ÍE- solicitalldo Parecer e OdentaçÕes

corD f,lüdaurerro rus Íef$as que regeur a Gestào Deurocrática do Ensino

hrblico- de procedeÍ e âdeqrnr os direitos frurcionais dialte de siruaçôes

afrorlosas e desrespeilosâs praticâdas pela GestoÍâ Escolar. as quais vêul

conrproureteudo o aubiente de trabalho. regrtllaÍ desetupelüo das atribuiçÕes e

plejúzo Da saúde. diante o exposto o cousuleute requer deste couselho:
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Plocesso: -1359 l0:5 Pâr ecer no: 0lS,CNÍE.'BTI ?015

EST.{DO D[ RO\DO\I.{
PREFEITT'R{ TTI'IICIP. L DE BT'RITIS

SE('R,ETARIA }II\ICTP.{L Df EDT CÀÇÀO . SEMED
colsELHo \tt'\tcIPAL DE EDI.CÀ('.iO

''). Patecer e orientaçào .fornol de.ste Conselho quarto aos

prccediuentos adnthish'aÍi|os cortdos para garantir o exercícío

pleno dos »rinlns finções e o respeito às not'ttros de contitêucia
irrstittrcionol: 2. Coso eutendo pet'tinerfie, a itten'ençào mediadota ot
rccomendaçào oficial do Corcelho à Secretoria |uÍunicipal de

Educaçào, r'isando presen'ar o equilíbrio nas rclações de n'abalho e o

clt,,prh e to das non»as legois e éticas no antbiente escolm': -1. Qte
seja rcgisn'ado o pt?se te ,?q eri pnÍo nos auois deste Conselln.

para etenttol oconponlnuento e resposto .fonrol ao itÍet'essodo.

TREQLERENTE).

b) Aflexo dos docurentos coulprobâtórios a pãlir. da lerxriào reaüzâdâ com o

Conselho Escolar da rnidade executorâ lro diâ 30:10/2025.

Da alálise da Nlatéria

L Da Ata do Conselho Escolar: Observou-se que houve ruua reuuiào cotu o Couselho

EscolaÍ e sen'idores da escola uo dia 30,10,1015. piu" lratar da conduta irncional do

coustúeule. A .{ta reErisú" que a retuiào ocoueu sem a pr€seuça do ilteressado.

fi.urdamentada Do ful. 16 da Lei da Gestào DeluocÍáIicâ. com a ressalva de que a

anrpla defesa e o contradilório seriafir assegruados posledomrerúe:

:. Obsenou-se nos aüexos dos doctuler os enviados qre o Íeqlrerimelrlo do cousuleute

é ruua defesa refereute à.4.tâ de Reraiào Exü"ordfufu-ia do Conselho EscolaÍ. realizada

lro dia 3l de outubro de :025. O seNidol elrr sua defeM Íurexou os doctulentos

questioüardo a legitilDidade da reruriào e solicilou a auulaçào da .{ia. alêul de

deuurciar a urdelida din gaçào do doctulento. prurts de suposlos docruDeutos que

foraD expedidos em reruiÕes colll o coDselho escolar di!'rügados elu redes sociais.

II .{\ALISE

Âo proceder a arúlise sobl€ os dispositivos legais. que fimdamentaur a Lei da GesÍào

Deuocrática- sendo mpÍescindivel â obsen'ânciâ dos seguintes docruneutos:

a. Lei Ordiuáriâ n" L856. de l7 de lüaio de 20?3. que [atâ dâ Gestào Deurocráticâ:

b. Lei n' 8.112. de ll de dezeurbro de 1990. dispõe sobre o regilre jtuídico dos

sen'idores priblicos civis da Uniào. dâs al(âlquias e dâs ftudaçôes pirblicas t'ederais:
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Processo: 33 59,2015 Parecer no: 015 (']\IE BTI 2025

ESTÁDO DE RO\DÔ\I.{
PR-EFEITI'R{ \Íl\'ICIP-{L DE BT'RITIS

SECR-ET.{RrA Mrf ICTPAI DE ED['C.\ÇÀO - SEIÍED
('o\SELHO Mt'\ICIP.{L DE ED['C.{ÇÀO

o
Í

o

!

ü

ô,

d

úo
À
o
?
õ

à

E

e

at

Y

2
í.
f,!
l
Í
?
ú

!

r
(

ll

;
2

l

o

J

c. Lei Mruricipal lf 021197. que dispôe sobre o regi e juídico dos sewidores
p(tblicos urruicipais de Buritis-RO:
d. Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996 (LDB):
e. Regi[ento Escolar da escola. citada. AÍ. (20). Atribuições do Cargo.

Colfomre flurdânlentaçâo legal nas legrslaçôes errcanürhadas velifica-se: rto À1igo
16 da Lei Ordinàia n' 1.856. de l7 de utâio de 1023 qle:- "Qnando houter denúncias ou

constatoções de otos ou condutos inodequodos dos Gestorcs e Gestores ,luriliares. o

Conselho tanter ,"u»iào paro deliberaçào sobt? o coso setll. a prcsença dos iúeressndos, os

qtois serào courruicados postet'ion ente da decisào da processo legal, outpla defesa e

conn'oditório. Parágafo L'nico. -E tedodo n parricipaçào de qtalqter nre»rbro uos ttuuiões
do Couselho Escolar, quando a pauto n'aÍor de assn os rclatios o otos do nes»to.

erclusi'r'oneúe ".

Att. 17. 'Todos os segne Íos eÍisÍe tes »o corrutnidode escolor da,erào estat' representodos

no Conselho Escolar. assegru'ado poporcionahnente de 50oo tcinqueuto por ce to) pard pois

e alnnos. desde que nào sejom sen'idores Priblicos Murricipais ou tenhom parcntesco colt os

gestot?s. pot"o nelnbrcs do lÍagistério e de»mis sen'idorcs".

.fu1. 21. O Conselho Escolar ,fimciotnrá sot,rcnt? cott quór'utrr rttirrirrro de netade nnis 0l
tunt rle seus nte»tbt'os. Parágrafo Único. Seúo rálidos os deliberações do Cotselho Escolar
totnodas por netade nois 0l (um) dos tuembros dos presentes. '

At1.22. Ocorrerá à ncáncio de nenbrc do Conselho Escolar 1nr co»clrcào da gestào

rcnrincio ou destitrriçào. oposentadoria, xtspensào dos direitos políticos '.

III \'OTO DOS RILTTORI,S:

Considerando o exposto. sornos de Pârecer que este Conselho eruite as segui0tes

orientaçÕes pam nrâ)tenedorâ :

Àpru ar o corúru)to de làtos. corsidelaudo

â) A âvaliaçào das Atas u'01.'?025 e n'02120?5. uo se tido de garârtir a ilrpalcialidade
eln todos os procedilreutos ftlnuos- verificaldo se os tuernbÍos que pâlticipar u da

CME - Criado pela Lei Mudcipal a' 549r:010 de 0? de Outubro de :010. Ateoidâ Pono \êlho. no.t-i.10. Seao! 0:
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PLocesso: -r159 l0l: Parecer rlo: 015 C'NÍE Bfl l0l5
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reudâo fazen pane do Conselho e sào De[rbros âtivos. de âcotdo col]r Atl. ]2 da Lei

Otdirúria N' 1.856. de l7 de maio de 2023:

b) Consulta a Lei ordhâria üo 1.856. dê 17 de mâio de ?023. que eúge o âfasta[rento

dos hteressados para gararrtir a imparcialidade do processo de deliberaçào uo

Conselho Escolar. O afastaureulo de acordo cout o Patáprafo Uuico do.\rt. 16 devê

sel esteudido a todos os ureurbros qtte sejanl pane diretameute i[telessâdâ:

delrurciaDtes. demurcíados on l'itiruas diretas. para que as decisÕes sejan válidas e uào

possâlr ser queslionadas sob a alegaçào de parcialidade:

c) Se os ureurbros do Couselho que denturciararn e/ou âpreseutâran os fatos coutra o

requerente. paÍicipâr'aD dâ deliberaçâo e votaçào que resr ton Íra AÍa:

d) \êdJique se há registros alteriores eur atas que coulprovell as deliucias e os falos: se

os atos expedidos pela escola estào em corúonuidade coru a legislaçào ent vigor:

e) \'enfique se houve dilrlgaçào dâs Atas erD redes sociais. Ressaltamos que

docuDeutos pilblicos que contedrâür dados pessoais de panicipautes que uào sejatu

autoridades. poderu precisar passâr por luu processo de alonimizaçào autes de sereut

dMrlgados publicaneDte. coDfonne a Lei Geral de Ploteçào de Dâdos (LGPD):

I Reirere o cornpromisso coDr a aurpla defesa e o conttaditório. principios

coustinrcionais e previstos na Lei Ordinária N' 1.856. de l7 de urâio de 2023.

assegruando que o lequerelÍe lerün o,pomuúdade de arnpla defesa:

g) Câsos oruissos. que suÍsueur. serào Íesolvidos eru corlsertso conl â SEIUED. Conselho

EscolaÍ e apeciaçào do Corselho Mturicipal de Edncaçào do \Ituricipio de

Bruitis,R.o.

E o PâeceÍ que subureteuros à CAEB - Câulara de Educaçào Básicâ

.{ Carnar-a de Educaçào Básica - CÂEB. aprovâ cour o seu vo(o o voto dos relatores.

Sala do Conselho. Büiris - RO. 08 de dezelnbro de l0l5
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Processo: 3359 2025 Parecer r)o: 015 ( \ÍE BTI l0:5

EST.{DO Df RO\Dó\I.{
PREFEITT'R{ }IT'\IC'IP-\L DE BT'RITIS

sECRf T.{RI.\ Mr'\rCIP.{L DE EDt'C.{Ç.iO SE}tED
(.O\SELHO }ÍT ICIP\L DE EDI'('À('ÀO

REL..\TORES:

\ àklelicr Roth iguer de Parsos Palliria Sih eil a

Presidente do CIÍE Yice-Plesidenle do C \tE

Epl) da Corta Flellâs
Couselheiro Tinrlar

Jorcil'PeÍeil â dâ Sür'â
Conselheiro Tinúzu

Roseneide R. Souza ( alazàn! -\lre!
Couselheira Tinúar

I!'- DECISÂO DA CÂYÁRA

A Câluara de Nonuatzaçào. aprova coruo o seu voto o voto dos Relatores.

Sala do Couselho. Blriris - RO. 08 de dezerubro de 2025

\ aldelice Rodligues de Pasror Pâllicia Lope! Sil[eil â

Presidente do Cl\ÍE Vice-Presidente do C\IE

Ee.h da ( oslâ Fleitâ\ Joarfi' Perth'e da Sü'r-a

Couselheiro TinrlarConselheiro Tinüar
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Rolenelde R. Souza ('âlazap! AlIe§
('onsellreira Tinrla'

\'- DE('IS.iO D.{ C'Â}f{R{

.A. ('âurar a de .{compar raDeuto dâ Educaçào Bâsicâ-C.-\EB . âprovâ colno o seu voto o voto
dos Relatores.

Sala do C ouselho. Buritis - RO. 09 de dezeulbÍo de :025

C\lE - Criado pcla Lei Muoicipal a' S{9.'f010 de o? de Outubro de:010. A\'.í.idâ Pono \'êlho. Dô.1-u0. Seror0:
CEP: 'ló.860000. Buriris - RO. FoDe: (69) 9960E-3'5'. E-mail: .nrebuÍrrrs:eiS a qrnarl .o:rr 5



Processo: 3159'?0?5 Par ecer r)o: 0 t 5 ('\ÍE BTI 2015

EST.{DO DE RO\Dô\I.T
PREFEITT'RI TIT'\IC'IP.,IL DE AI'RITIS

SfCR.ETAR T MT-\ICIPAL DE EDI'C.TÇ.ÀO - SEMED
co\sELHo \tt'\lcrP.{L DE EDr-c.{çÀo

Roseneide R Souzr C.lâzrns Ah'es
Couselheira Tinrlar

\-I DELIBER\(.ÀO DO CO)iSELHO PLE\O

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO TÍL}üCIPAL DE EDUCAçÀO. apTovou
por rumniruidade- a decisào das Câuraras. uos tenDos do voto dos Relatores.

Sala do C onselho. Buritis. l6 de dezeubro de 2035.

\ aldelice Rodrieues de Parsor Patl iciâ Silr eir.r
Plesideute do C\ÍE vice-Plesidel]te do CI ÍE

\ãldellce Rodrigurs de Pr§los
Plesideute do C \ÍE

Eslv d3 Costr Fleltâ§
Couselüeilo Tinüar

Eg§ dr C osta FÍellar
Conselheilo Tinrlar

Pal ciâ Lopes Sih €il's
\-ice-Pl esidente do C\ÍE

Joa(il Peleil a da Sih'a
Conselheiro Tinúar

Joacir Perella da Silve
C ouselheiro Titular
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Roseneidr R Souzr Crlrzâns -{lIes
Couselheira Titular
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